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O SENHOR MI L TON ARRUDA DE PAULA EDUARDO, Prefeito Municipal de 
tinga. Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Taquari 
-

fA7 SABER que a C ima ra Municipal de Taquaritinga decreta e ele 
ga a seguir1te Lei:-

promul-

ARTIGO 19 - A atual Rua Mar1lia localizada na Vi

l<'! Sargi. no trecho com11ree11dido entre a Praça Cubatão e Avenida Vicen 
-

te J osé Parise, desta cidade. passa a denominar-se "ALZIRA FERRAS VE-

P.TSSJMO". 

ARTIGO 29 - Esta Lei entrarã em vigor na data de 
--·--

� u a publicação, revogadas as disposições em contrãrio. 

rREFEITURA MUNICIP AL DE TAQUARITINGA, aos 03 de outubro de 1 .989. 

MILTON ARB OE PAULA EDUARDO 
- Prefeito Municipal -

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura, na data supra. 
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